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Atos do Poder Legislativo.

LEI N
o
- 11.996, DE 29 DE JULHO DE 2009

Autoriza o Instituto Nacional de Metrolo-
gia, Normalização e Qualidade Industrial -
INMETRO a promover a alienação de bem
público.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Instituto Nacional de Metrologia, Norma-
lização e Qualidade Industrial - INMETRO autorizado a alienar o
imóvel situado na Av. Rui Barbosa, no 246, Centro, Linhares, Espírito
Santo, sendo o terreno em forma retangular, totalizando 348m², com
área construída de 97,80m² e demais características constantes da
matrícula no 0031145 do Cartório Armando Quitiba - 3o Ofício, em
Linhares, Estado do Espírito Santo, de acordo com os procedimentos
previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Jorge

LEI N
o
- 11.997, DE 29 DE JULHO DE 2009

Cria funções comissionadas e cargos de
provimento efetivo no Quadro de Pessoal
do Tribunal Regional do Trabalho da 2a

Região e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criadas, no Quadro de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 2a Região, as funções comissionadas pre-
vistas no Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. As funções de Assessor de Juiz, de Assessor
e de Assessor Técnico da Presidência serão de recrutamento privativo
de servidor efetivo do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 2a Região, observados os requisitos de qualificação e de
experiência previstos em regulamento.

Art. 2o Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 2a Região, os cargos de provimento efetivo pre-
vistos no Anexo II desta Lei, que serão providos por concurso público,
de provas ou de provas e títulos, na forma da legislação em vigor.

Art. 3o As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de
recursos orçamentários consignados ao Tribunal Regional do Tra-
balho da 2a Região.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I
(Art. 1o da Lei no 11.997, de 29 de julho de 2009)

Quadro de Pessoal da Secretaria do TRT da 2a Região
Funções Comissionadas

QUANTIDADE NÍVEL DENOMINAÇÃO
6 FC-9 Assessor
6 FC-9 Assessor Técnico da Presidência

128 FC-9 Assessor de Juiz

ANEXO II
(Art. 2o da Lei no 11.997, de 29 de julho de 2009)

Quadro de Pessoal da Secretaria do TRT da 2a Região
Cargos de provimento efetivo

CARGO /
CARREIRA

ÁREA ESPECIALIDADE QUANTIDADE

Analista Judi-
ciário

Judiciária - 100

LEI N
o
- 11.998, DE 29 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre a criação de cargos de Juiz do
Trabalho Substituto, de cargos de provimen-
to efetivo e em comissão e de funções co-
missionadas no Quadro de Pessoal do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 2a Região.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, 2 (dois) cargos de Juiz do
Trabalho Substituto e os cargos de provimento efetivo e em comissão
e as funções comissionadas constantes dos Anexos I e II desta Lei.

Parágrafo único. Os cargos em comissão e as funções co-
missionadas constantes do Anexo II serão preenchidos, exclusiva-
mente, por servidores ocupantes de cargos efetivos no Quadro de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região.

Art. 2o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal
Regional do Trabalho da 2a Região no Orçamento Geral da União.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARREIRA/CARGO QUANTIDADE
Analista Judiciário 4
Técnico Judiciário 6
TO TA L 10

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO/FUNÇÕES COMISSIONADAS

DESCRIÇÃO NÍVEL QUANTIDADE
Diretor do Serviço de Distribuição de
Feitos

CJ-2 2

Executante de Mandados FC-5 4
Assistente de Diretor de Vara do Tra-
balho

FC-4 2

Assistente de Juiz FC-3 2
Assistente de Diretor de Distribuição FC-3 2
Datilógrafo de Audiência e Gabinete FC-2 2
Auxiliar de Expediente (atendente de
balcão)

FC-1 4

TO TA L 18

LEI N
o
- 11.999, DE 29 DE JULHO DE 2009

Altera a composição do Tribunal Regional
do Trabalho da 7a Região; cria cargos de
provimento efetivo e em comissão e fun-
ções comissionadas no seu Quadro de Pes-
soal; e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, na forma do Anexo I desta Lei, 6
(seis) cargos de Juiz do Trabalho de 2o grau no Tribunal Regional do
Trabalho da 7a Região, passando a composição do Pleno de 8 (oito)
para 14 (catorze) juízes togados.

Art. 2o Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 7a Região, os cargos de provimento
efetivo previstos no Anexo II desta Lei, que serão providos na forma
da legislação em vigor.

Art. 3o Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 7a Região, os cargos em comissão
e as funções comissionadas previstas no Anexo III desta Lei.

Art. 4o As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta
dos recursos orçamentários consignados ao Tribunal Regional do Tra-
balho da 7a Região.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Paulo Bernardo Silva




